
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA  

 

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ – CEP.: 20.090-000 - TEL.: 2334-5400 

   Ata da 2126ª Sessão Plenária 

(Lavrada sob a forma de Sumário)  
 

1. Data, Hora, Local: 06 de dezembro de 2017, às 13:00h, na Avenida Rio Branco, n° 
10 – 4º andar, Sala Marco Aurélius Sayão Parente.     
       

2. Presença: Presente a maioria dos vogais, justificada a ausência dos vogais Dr. 
Rubens Branco da Silva, Cláudio Tangari e Vitor Hugo Feitosa Gonçalves . 
 

3. Mesa: Luiz Assumpção Paranhos Velloso Junior, Presidente; Antônio Florêncio de 
Queiroz Junior, Vice-Presidente; Renata Marinho da Costa, Substituta Eventual do 
Secretário-Geral; William Lima Rocha, Procurador Adjunto. 
 

4. Deliberação da Ordem do Dia: Processo   nº 00-2017/244827-1 (Anexo: 00-
2017/221543-9). Recorrente: ROGÉRIO PASSY. Recorrida: JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA. Vogal Relator: Dr. Eduardo 
Marcelo Ueno. Assunto: Sustação administrativa da Ata de Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária da sociedade MLS WIRELESS S.A., registrada em 
01/08/2017, sob o nº 3067380. Apresentada sustentação oral por ambas as partes, 
pelos advogados Eduardo Rodrigues Junior – OAB/RJ nº 147208 e Fabio Paulo Reis 
de Santana – OAB/RJ nº 172730. Voto do Vogal Relator: por dar provimento ao 
Recurso, desarquivando a Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Sociedade MLS WIRELESS S.A., registrada em 01/08/2017, sob o nº 3067380, 
tendo em vista que não foram atendidas as formas de convocação para a assembleia 
geral previstas em lei, sendo necessário anotar nos assentamentos da empresa que 
qualquer novo registro deverá estar condicionado a correção da cláusula estatutária. 
Aprovado por unanimidade o voto do relator. 
 

5. Assuntos extrapauta: O Sr. Presidente comunicou que o recurso interposto pela 
Procuradoria Regional referente ao processo 00-2017/170713-3 para o 
desarquivamento de alteração contratual da sociedade KIARGOS SERVIÇOS E 
FACILITY LTDA, registrado sob o nº 3043650, perdeu seu objeto, tendo em vista 
que a sociedade promoveu o arquivamento de nova alteração contratual, registrada 
sob o nº 3106428, sanando o vício outrora apontado. Em seguida apresentou a 
Deliberação JUCERJA referente a área de atuação da futura Delegacia Regional de 
Vassouras, aprovada por unanimidade pelos vogais. 

 
6. Encerramento: nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, sendo convocada 

a próxima para o dia 13 de dezembro de 2017, na mesma hora e no mesmo local.  
 

7. Assinaturas: Luiz Assumpção Paranhos Velloso Junior;  Antônio Florêncio de 
Queiroz Junior; Bernardo Feijó Sampaio Berwanger; José Carlos Tavares de Moraes 
Sarmento; Alberto Machado Soares; Antonio Melki Junior; Antonio Miuel 
Fernandes; Aparecida Maria Pereira da S. Lopes; Cláudio da Cunha Valle; Cláudio 
Tangari; Corintho de Arruda Falcão Filho; Edir Gonçalves Ramos; Eduardo Marcelo 
Ueno; Jorge Humberto Moreira Sampaio; Marco Antonio de Oliveira Simão; Mauro 
Tinoco de Rezende Filho; Natan Schiper; Palmiro Benedito Padilha; Pedro Eugenio 
Moreira Conti; Rodrigo Otávio Carvalho Moreira; Ronald Amaral Sharp Junior; 
Rubens Branco da Silva; Samir Ferreira Barbosa Nehme; Sérgio Garcia dos Santos; 
Vitor Hugo Feitosa Gonçalves.  


